PARECER Nº       , DE

DA COMISSÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS SOBRE A 

MOÇÃO Nº 220/2025
De autoria das Deputadas Paula da Bancada Feminista, Monica Seixas do Movimento Pretas e Ediane Maria e dos Deputados Carlos Giannazi e Guilherme Cortez a Moção em epígrafe visa manifestar solidariedade à missão da Flotilha pela Liberdade e ao Povo Palestino.
A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões, nos termos regimentais, no período de 16/06/2025 a 24/06/2025, e não recebeu emendas ou substitutivos.

Na presente oportunidade, a moção vem a esta Comissão de Relações Internacionais, cabendo-me, na qualidade de Relatora, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, I, combinado com o artigo 33, II, ambos do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que o mérito do projeto é pertinente ao interesse público, visto que a missão referida contava com a presença de um brasileiro e buscava levar uma mensagem de paz ao território que hoje sofre com intenso massacre. 
          Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação da Moção nº 220/2025, de modo conclusivo.
Sala das Comissões,  em
Relatora
Deputada Thainara Faria
